
 
 
 
 
 
 

 

NOTA 

INFORMATIVA 

 
Data: 19-11-2009 

Nota n.º 2009/0007 
 

Pág. 1 de 2 
 
 

 
ASSUNTO: 
 

Alteração de procedimentos – Verificação Técnica de  Aguardentes  
 

 

Pela Portaria n.º 1186/2009, de 7 de Outubro, o procedimento de verificação técnica de 

aguardentes  sem direito a denominação de origem ou indicação geográfica, é transferido 

para a ASAE  - Autoridade de Segurança Alimentar e Económica, que passa a assegurar, 

igualmente, o fornecimento das estampilhas fiscais  (em anexo, Comunicado Conjunto 

ASAE/IVV) 

 
No caso de processos de verificação técnica, já iniciados  e: 

 
• Aprovados , mas para os quais ainda não foi requisitada a totalidade das estampilhas fiscais; 

 
• Pendentes , aguardando a comunicação do resultado (que será feita pelo IVV, IP); 

 
 

as requisições de estampilhas fiscais são feitas junto da ASAE. 

 
No caso de novos pedidos de verificação técnica , os mesmos devem ser feitos à ASAE, de 

acordo com os procedimentos que podem ser consultados no website daquela entidade 

(www.asae.pt). 

 

Estes procedimentos são aplicáveis a partir de 23 de Novembro (2.º feira) . 

 
 

Os laboratórios que constam no Anexo à Nota Informa tiva IVV n.º 2007/0011 , de 

13.12.2007, excepto o da ASAE, deixam de estar envolvidos no processo  de verificação 

técnica de aguardentes sem direito a denominação de origem ou indicação geográfica. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O PRESIDENTE 
 

 
(Afonso Correia) 
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